
C               CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO

Protocolo: 17.176.387-8
Pregão Presencial: 008/2021

Interessado: Centrais de Abastecimento do Paraná S.A. - CEASA/PR

Objeto:  Ocupação de áreas vagas referentes a  Boxes e  Lojas  de CEASA/PR – Unidade de
Curitiba,  destinada  ao  comércio  atacadista  de  hortigranjeiros  e  atípicos  em geral,  através  de
Contrato de Permissão de Uso.

Lote 01 – Box 51: Bahoma Frutas Ltda 

Lote 02 – Box 85, 86 e 87: Pegoraro Comércio de Hortifruti Ltda

Lote 03 – Box 88: Semeando Comércio e Transporte Eireli

Lote 05 – Box 213: Comercial de Hortifrutigranjeiros Malletense

Lote 06 – Box 228: Fernandes & Fernandes Ltda

Lote 07 – Box 250: Martins & Weber Comércio de Frutas Ltda

Lote 09 – Box 303: Vitoria Cristina da Silva 

Lote 10 – Box 312; Lote 12 – Box 336; Lote 13 – Box 337; Lote 14 – Box 339:  Comercial
Agrícola Chogo Ltda

Lote 11 – Box 314 e 315: MEP Comércio e Transporte de Hortifrutigranjeiros Ltda

Lote 15 – Box 345: Elisa Cristiane Janerino Betinardi Brambilla

Lote 16 – Box 365 e 366: Edilio Rosa de Oliveira

Lote 17 – Box 369: Comercial de Alimentos Colina Alta 

Lote  18  –  Box  654;  Lote  19  –  Box  656  e  657:  Unimarc  Comércio  Atacadista  de

Hortifrutigranjeiros Ltda

Lote 20 – Box 697, 698, 699, 700 e 701: Supermercado Superpão S/A

Lote 21 – Box 705: Comercial Carlinda de Alimentos Ltda 

Lote 23 – Box 2023: Valdemir Jose dos Santos

Lote 24 – Box 2040: Bruna Cristina Chamberlain

Lote 25 – Box 2044: Alhos Fay Ltda

Lote 26 – Box 2110 e 211: Luiz Carlos de Souza Amaral

Lote 27 – Box 6200: E. J. A Comércio e Serviços de Pneus Ltda

Valor  Total  da  Licitação: R$  8.273.779,99  (oito  milhões,  duzentos  setenta  e  três  mil,
setecentos e setenta nove reais e noventa e nove centavos).

Revogados por decisão judicial: Lote 08 – Box 272; Lote 22 – Box 790, 791 e 792
Não houve interessados: Lote 28 – Box 1500; Lote 29 – Box 1504. 
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C               CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR

HOMOLOGO,  a decisão da pregoeira e equipe de apoio, nos termos do
Parecer Jurídico nº 164/2021, expedido no dia 17/09/2021 pelo Assessor Jurídico Gilberto Giglio
Vianna da CEASA/PR.

Devolva-se à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, para dar prosseguimento aos
demais trâmites necessários conforme determina a Lei Federal nº 13.303/2016.

Curitiba, 20 de setembro de 2021.

Eder Eduardo Bublitz
Diretor-Presidente
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